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Exmo. Sr. Presidente: 

Nos termos do art. 127, I 
Municipal de Indaiatuba (Resolução 
10 do Presidente, Sr. Vereador Hél  
eventuais impeditivos ao recebimen 

Não há ilegalidade. O proje 
que trata de assunto local relaciona 
em homenagem a pessoa já falecida 
Apparecida Vieira), de acordo com 
Orgânica Municipal de Indaiatuba 
adequada, pois não se cuida de ma 

XI, do Regimento Interno da Câmara 
44/2008), observado o despacho de fl. 

io Alves Ribeiro, passamos a analisar 
o da proposição. 
to não contém vício de iniciativa, sendo 
o a denominação de logradouro público 
(in casu: Sr. Claudemir da SilvaMaria 
o art. 14, XII e o art. 113, §3°, da Lei 
A lei ordinária é espécie legislativa 

féria reservada a lei orgânica ou a lei 
complementar. No mais, o texto da proposição consta redigido de acordo com 
a Lei Complementar n°. 95/98. 

Vale notar que houve a a alise da proposta de denominação do 
logradouro por parte da Fundação P ó-Memória de Indaiatuba que concluiu 
ser a pessoa indicada "personalid reconhecida por reputação ilibada e 
idoneidade moral" (Oficio 82/2019, fl.04), nos termos do art. 1°, "caput" c.c. 
§1° e art. 3°, parágrafo único, da Lei n°. 6.035/2012. 

Não subsiste inconstitucio nalidade. A proposta de lei cuida de 
assunto de interesse local da competência legislativa do Município, sem que 
viole dispositivo da Constituição do Estado de São Paulo. 

São as razões pelas quais Procuradoria da Câmara Municipal 

  

entende que merece ser recebida  a presente proposição. 

Indaiatuba, 25 de julho de 2019 

 

  

BRUNA SIMÕES PEIXOTO 
Procuradora da Câmara Municipal 
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